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REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÀO

SE
DEF

RVIÇOS CONTINUOS DE
ROTA, ASSOCIADO A UMA

AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E OFICINAS, COM
VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÀo PREVENTIVA E
CORRETTVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA OS VEÍCUT-OS
OFICLqIS DA PREFEITURA DE ROLIM DE MOURA/Ro

vALoR TorAL: R$ 13.202.520,42 (Treze mirhões, duzentos e dois mir, quinhentos e vinte reais e
quarenta e dois centavos)

MODO DE DISPUTA ABERTO

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n. 14. I 33/2021 , regulamentado pelo
Decreto Municipal n" 598 I /2023, Instruçào Normativa Municipal OO3I2OZ3 e OõqtZOZl e demais
legislações complementares, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital, seus anexos, e em
conformidade com a autorização contida no proccsso administrativo.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃo ELETRÔNICo N. O4O/PMRM/2025

REGISTRO DE PREÇOS No 25/2025

TIPO
N,I,{IOR DESCONTO POR ITEM

OBJETO

SESSAO PUBLICA PARA DISPUTA DE LANCES
DATA

02 de Setembro de 2025
IN CIO

Horário de Brasília - DF
PREGOEIRO (A)
GILDO LIMANA

UIPE DE APOIOE

LOCAL
www.licitanet.com.br

EDNEI RANZULA E MARTA REGINA

ôusINI.-ORMA
DIAS

Sc unda ii scxta-Ícira cnr dias dc ex cdientc
HOR^RIOS

Das 7:30h às l3:30h Horário de Rondônia -RO)
E-MAIL

I rolimdemoura.ro ov.brc

O Edital e demais informações referentes a este processo licitatório podem ser obtidas no site
oficial do Município, na Plataforma de realização da scssão pública para <lisputa de lanccs e,

O (A) licitante interessado (a) é

rocesso.

obrigaloriamente, serão publicadas nos órgãos oficiais
exclusivamente. res anhantento desteonsável elo acom
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4O/PM-RM/2025

REGISTRO DE PREÇOS N. ls/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I506/2025

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ n..
04.394.805/0001- 18, com sede à Avenida João pessoa, n".447g, centro, Rolinr de Moura - Ro,
através do Pregoeiro/Assessor de Agente Público de Contrataçôes designa<io pela portaria n.
05512024 datado de 09 de fevereiro de 2o24,levam ao conhecimento dos 1a'sy inteiessados(as) que,
na forma da Lei Federal n" 14.l33lz0zl, regulamentado pelo Decreto Municipal n. sqàVzoz:,
Instrução Normativa Municipal 00312023 e 00412023 e demàis Leis e Decreros qr" ."g"- a matéria,
farão realizar licitação na modalidade pREcÃo ELETRôNICO - Moúo »r uspur,t
ABERTO, mediantc as condiçôes estabclecidas ncste Edital.

Este processo licitatóri o será realizado em sessão pública, por meio elctrônico, mediante condi çocs
de segurança - criptografia e autenticaçào - em todas as suas fases. os trabalhos serão conduzidos pôr
servidor (a) integrante do quadro do Municipio, denorninado (a) PREGOEIRO (A) e equipe de apoio,
mediante a inserção c monitoramento dc dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante
na pagr na LICITANET - Iicitações on- /ine- <www.lic itanet.com.br>

O instrurlento convocatório e todos os seus elenrentos, integrantes ao processo, estarão/encontram-se disponíveis, paÍa conhecimento e retirada, no endereço eletrônico:
<httDs://transDarencia.rol imde moura .ro.sov.br/portaltransnarencia./ I /licitacoes>
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DE MOURA
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Í. DOOBJETO

l. I . O objeto _ do presente processo lic.itatório é REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE FORNECIMENTO DE SISTEMA
ÍNTEGRADO DE GESTÀO DE FROTA, ASSOCIADO A UMA AMPLA REDE CREDENCIADA
DE POSTOS DE COMBUSTÍVCIS E OFICINAS, COM VISTAS A ATENDER AS
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÓzuOS PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA DE ROLIM DE
MOURA/RO.

I.I.I.ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVO DOS OBJETOS:

ITENT
DESCRIÇÃO UNT) QUANT.

TAXA
ADM.

PORCENTAGE
MDE
DESCONTO DA
TAK{

VALOR
TOTAL

0t sERVrÇO
ADMINISTRAÇÃO
GERENCIAMENTO
INFORMATIZADO

DE
F,

DE

SVÇ. I
TAXA
ADM. 2,820 6.945.191,22
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PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L|C|TAçOES

ASS, D FUNCI

02

FROTAS, POR MEIO DE
SISTEMA WEB E
TECNOLOGIA DE
PAGAMENTO POR MEIO
DE CARTÀO
MACNETICO POR REDE
CREDENCIADA,
VISANDO O
ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL PARA
VEiCULOS E/OU
EQUIPAMENTOS DA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLIM
DE MOURA/RO.
sERVrÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO
INFORMATIZADO DE
FROTAS, POR MEIO WEB
E TECNOLOGIA DE
PAGAMENTO POR MEIO
DE CARTÀO
MAGNETICO POR REDE
CREDENCIADA,
VISANDO O
FORNECIMENTO DE
PEÇAS, PARA VEÍCULOS
E/OU EQUIPAMENTOS
DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLIM
DE MOURA /RO.

I TAXA
ADM. 1.68í) 4.3ó6.329,20

0-1
,SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÀO E
GERENCIAMENTO
INFORMATIZADO DE
FROTAS, POR MEIO WEB
E TECNOLOGIA DE
PAGAMENTO POR MEIO
DE CARTÀO
MAGNETICO POR REDE
CREDENCIADA.
VISANDO A
MANUTENÇÀO
PREVENTIVA E
CORRETIVA INCLUINDO
LAVAGEM E

svÇ. I
TAXA
ADM. 4.65"^ I .89 t .000,00

Páginâ 311S2
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DE RONDÔN
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L|C|TAÇôES

ASS. O FUNCIIA

HIGIENIZAÇÀO DOS
VEICULOS E/OU
EQUIPAMENTOS DA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROLIM
DE MOURA,/RO.
INCLUSIVE SERVIÇO DE
REBOQUE, GUINCHO E
ASSISTÊNCIA DE
SOCORRO MECÂNICO
QUE DEVE ESTAR APTO
A ATENDER 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS POR
DIA, TODOS OS DIAS DA
SEMANA, INCLUSIVE
SÁBADoS, DoMINGoS E
FERIADOS."

I 2, Á liitacão serd composta por itens, conforne constante do Termo de Referôncia, devendo
ors(a,s'l 

,lic..itanres arentar-se aos deÍalhes esoeciíicados neste. evitantlo Júnrás solicit*õr, ,t"
Qe.tls letlcto

1.1 o critério de julganento adotodo será o de MÁI)R DESC)NT}, por item, vEDÁDo \AXA
NEGATIVÁ, conlorme justiJicado no item 32 do rermo de reÍerência.

1.4. o presente desconto será sobre o percenrual da TAXA ADMINISTRATIVA, e nào ao valor toral
em R$ (reais), o qual serve apenas de base de valor levantado inicialnrente, paia fins de estimar a
dcspesa.

1.6. A descrição dos itens descrito dos itens acima, será aceito IcuAL, sIMILAR ou supERIoR,
sendo assim serão aceitos SISTEMAS coM TECNOLOGIA DE GERENCIAMENTO, que nào
possuem cartões, desde que atenda perfeitamente as necessidades desta prefeitura.

2. DA IIESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2'l As despesas com a execuçào do objeto desta licitação, seguirá as seguintes dotações descritas no
itenr 34 do Ternro de ReÍ'erência (ANEXO I) e demais fiãhas que pior.un, .rrgi, no o.çrn,"n,o
vindouro.

3. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar dcsta licitação quaisqucr interessados(as) que atendam às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem iamo de atividade cãmpativel
com o objeto desta licitação.

3.2. Não poderào participar:

a) Aquele que nào atenda às condições destc Edital e seu (s) anexo(s);
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h) Agenrc público do órgào ou enridade li
configurar conllito de interesses no exercíci
da legislaçào que disciplina a maréria, confo

CÀtilARA I,IUIIICIPAL OE AL\IORADA t)O OESÍE

PROCESSO If OP 4(

citante, devcndo scr obscrvadas as situações que possanr
o ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
rme § l'do a 9' da Lei N." t4.133t2021

R:O

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

:l .Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou tiquidação;

d) Pessoa fisica ou juridica que se cncontre, ao tempo da ricitaçào, impossibiritada dc participar
de licitações em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempcúe
função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou nâ gestão do côntrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiio grau;

f) Empresas contrôladoras, controladas ou coligadas, nos termos tla Lei n.. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

9) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à dilulgação do editat, renlra sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

i) organizações da Sociedade civil de Interesse público (oSCIp), ahrando nesta condiçào;

j) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomccimento de bens a ele rálacionados, quando for o
caso;

k) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratadô, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

l) Consórcios;

m) OSCIP e instituições sem fins lucrativos; e

n) Pessoas fisicas.

3.3. O impedimento de que trata o item d será também aplicado ao licitante que atuc em substituição
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade di sançào a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o iíícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitanie (art. 14, § 1" da Lei N." l4.l33l2l).

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L

FUNASS
DE MOURA
rcrTAçÔES
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PROCESSo N' 4L t

4,1.2.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍlc açâo e de senha, pessoal eintransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site <www.lici et.colll

ARIO

3'4' A critério da Administração e excrusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa âque se referem as alíneas j e k, poderão parricipar no apoio das atividades a" ptun"lÃ*to aa
contratação, de cxecução da licitaçâo ou de gestão do contiato, desde quc sob supervisao ex.tusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

3'5' Equiparam-se aos âutores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3'6. o disposto nas alíneas j e k não impede a ricitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração tro projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto exccutivo, nos demais rcgimes de exccução.

3'7' A vedaçào de que trata a alínea h estende-se a terceiro que auxilie a condução dâ contratâçào naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário or r"p..."ntunt.
de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4' l ' As empresas licitantcs interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da Sessão Pública, via intemet, sob sua responsabilidade.

4'l't' A participâção do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente atÍavés de Hone
Broker, o qual deverá trlanifestar enr canrpo próprio da Platafonna Eletrônica, pleno conhecimento,
accitação e atendimento às exigências de habilitaçào previstas no Edital.

4.2.o acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encamiúanrento de proposta de preço
elances sucessivos de preços,,somente se darimediante prévio cadastramento 

" 
uaarao aos planos

ofertados pela Plataforma LICITANET.

4,3. o login e a senha do(a) licitante poderào ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando suspensas por inadimplência junto a LICITANET - Licitações oi-tire ot canceladas por
solicitação do(a) mesmo.

4'3'1'A manutcnção ou altcração da senha de acesso será feita através de pcdido do(a) licitantcjunto
âo atendimento onJine (chat\ do site LICITANET - Licitrções on-tini,sendo enriada para seu e_zal/ a nova senha-

4.4. O sigilo da senha é de EXCLUSIVA responsabilidade do(â) licirante.

4.4.1. Inclui-se a esta responsabilidade qualquer transação efehrada diretamente ou por seu(ua)
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, à prefeitura Municipar dc Rorim d. úou.a ou aopregoeiro(a), responsab i I idade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

4'5' A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso, se for o caso.
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4'6' o 
.cadastramento do(a) licitante junto à plataforma de pregão Eretrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticadós e a presunção de capacidade técnl.u pu* i"uti.ulao a".transaçõcs inerentcs ao certame.

1Í .A: ll-r".."ções complementares para crederciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34)
30 r4-6633, (34) 25 l2-6500 e rhhatsapp.. (34) 2512-6504, 1à+1 zstz-esos e (34) 25 r 2-6506 0u peroe-rnal <fomecedor@licitanet.com.br>.

4'E'2' A declaração falsa dos requisitos do credencianrento sujeitará às sanções previstas neste Edital
e nas demais cominações legais do certame.

4.9. A interconexâo com a rede mundial de contputadores (interner) éiserá de responsabilidade
EXCLUSIVA dos(as) licirantes inreressados(as).

5. DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Os (As) licitantes encaminharào. exclusiv
a realizaçào do processo licitatório, a propost
OFERTÂDOS , incluindo OUANTIDADE,
PRECO. até o horário limite de inicio
automaticamente a eta de envio dessa documenmção,

sendo como requisito de pRÉ.HA I] I LITÁÇAO

Página 71192

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇóE'

PODER EXECUTIVO
ESTADO OE RONDÔNIA ASS, D FUNCION

!atal-. es proposras registradas_ ra "plataÍbrma" NÃo DEVEM coNTER NENHUMAp"*rrlrgl.Ão oo 
"yrry.n 

-r*oro*"*@,o 
ou

impessoalidade e preservar o sigilo au. p-po.t*. eÃãGE identificação do(uy ti"ituni" ,u f.oposturegistrada, esta será Df, SCLASSIFICÀDA pelo(a) pregoeiro(a).

5' l'2 .4 empresa deverá apresentar garantia da proposta relativo a l% (um por cento) da contratação
no valor total estimado pela administração, de acordo com art. 5g, § r. da Lei n" 14. r 33/2024, sendo
apresentada na fomra da s l" do art. 96 destâ Lei da mesma lei.

Árl. .18. Poderá ser exigida, no momento d.a apresentação do proposta, a compro.taçõo dorecolhimento de quanría a título de garantia de proposta, cotno requisito de pré-habilitação.

§ l" Á garantia de proposta não poderá ser superior a loÁ (um por cento) do varor estintado para aco lralaÇào.

t...1

Arl. 96- A crirério da autoridade contpelente, en cada caso, poderá ser exigida, nrctlianre previsào
no edital, prestaÇão de garantia nüs contrataÇões de obras, serviço,s efornecimentos.

§ l" Caberá oo contratado optar por uma das seguintes modalidades de garuntirt:

I - Caução em dinheiro ou em títulos tta ctívitta pública emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia auroriz;do pelo Banco cetúral doBrasil' e avaliados por seus valores econômicos, conJbrnre deJinitlo pelo Ministério da Economia:

DE GARAI{TIA
ANEADA I)
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lI - Seguro-garantia;

III - fiança-bancária emitida por ban_co ou instiÍuiÇ(io rtnanceira clevidamente autorizad.a a operrr
no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - Título de capitalização custeado por paganrenkt único, com resgate pero varor roÍar. (Incruítkt
pela Lei n" 14.770, de 2023).

§ 2" Na hipótese de suspensão do contrato por ortrem ou inadintplemenÍo da Adminisrraçào, ocontmladoficará desobrigado de renovat' a garantia ou de endossar a apólice de seguro oté à *d"*
de reinício da execução ou o adirnplemenfo pela Adminísrração.

§ 3" o edital fixará prazo mínimo de I (un) mês, contatro da dara de homorogação tta ricitaçdo eanlerior à assinatura do contraÍo,.para a prestação cra garantia pero contraraio quando optar pera
ntodalídade prevista no inciso II do s l" deste arrigo.

5.13-A garantia de proposta apresentada em conformidade com o inciso II do s r., art. 96 da Lei14.133/21, será devolvida aos lic_iranres no prazo de I (um) mês, contado da data àe homologação dalicitação ou em caso seja Íbr declarada Íiacàssada a ticitaçâo.

5'l '4' Garantia na forma ae caugio_91 dilheiro deverá ser depositada a favor prefeirura Municipal
de Rolim de Mourq Agência n'1406-0 conta corrente n. io.tzz-z - Banco do Brasil.

5.1.5. Seguro-garantia, mediante entrega da competente apólice, emititla por Seguradora legalmente
autorizada pela susEP a comercializar seguros, e em nome do Município de iolim de Mãura/Ro
cobrindo, inclusive, os riscos de rescisâo dã contrato.

5.1.6. A apólice terá sua validade confimada pelo segurado por meio da consulta ao site:https://www2 susep.sov.br/safe/ menumercado/re qapolices /Desquisa.asp>

5.1.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5'2' Abcrta a etapa competitiva, os(as) representantes dos(as) fomecedores(as) deverào estar
conectados(as) ao sistema para participar da sessão pública de lances. A 

"udu 
àn"" ofertado o(a)participante será. imediatamente, informado de seu recebimento e respectivo horrírio de registro e

valor (R$).

5.3. A (o)licitante deverá decrarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação e que sua proposta eitá em conformidade com as exigências do Edital,bem como as demais decrarações exigidas pela plataforma, que se encontram unificadas nodocumento denominado Decraração única, firmada no momento de anexar a proposta.

5'4' A falsa declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à confomridadc daproposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará
a(o)licitante às sanções previstas Deste Edital.

5.5. As propostas iniciais ficarão riisponíveis no sistema eletrônico.

5'6' Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, o(a)licitante poderá
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retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

5.6.1. Não será estabelecida, nessa etâpâ do certame, ordem de classificaçào entre as propostâs
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negóciação e
julgamento da proposta.

5.7. O (A) licitante será inteiramente responsável por todas as transaçõcs assumidas cm seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,
bent como, acompanlrar as operações no sistema rlurante a sessão, frcando responsivel pelo ônus
decorrente da perda de negócios diantc da inobscrvância tle quaisquer mensagens cmiiidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

CÂMARA |,|UIiICIPÀL OE ALVORAI)A DO OESTE
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5.8. O (A) licitante arcará integralmente com todos os custos de preparaçào e apresentação de sua
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.9. Um (a) licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazcm parte de um mesmo grupo
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentâr uma única proposta de preços. No caso de
um(a) licitante participar em mais de uma proposta de preços, estas propostas serão desconsideradas
se rejeitadas pela entidade promotora da licitação.

5.9.1. Para tais efeitos, serão consideradas que fazem part€ de um mesmo grupo econômico ou
financciro, as cmpresas que tenham diretorcs, acionistas (com participação ern muis de syo (cinco por
cento) ou representantes legais comuns. e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa.

5.10. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Município será elegível para panicipar deste
processo licitatório.

5.11. Nas propostas de preços REGISTRADAS no sistema eletrônico, deverão ser observadas as
seguintes condiçôes:

5.12. A proposta registrada implicará em plena aceitaçào, por parte do(a) licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.13. O (A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamenre,
aquelas que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

5.14. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

a) Identifi.carem o(a) licitante:

b) Apresentarem valores/percentuais de desconro simbólicos ou valor/percentual zero;
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a) Desconto na Taxa Ádminislraliva e valor íota! do item, erpresso em moeda corrente nacional
(R8), com no ntáximo 02 (duas) casas decimais.
b) Na proposta ofertada deverão estar inclusos rodos os insumos que a compõem, tais como
impostos, ICMS (lmposto sobre circulação de mercadorias e serviços) e/ou ISSeN (lntposto sobre
serviços de qualquer natureza) - confonne o caso -, Ía-x.as, descontos, e quaisquer àutros que incidam
direÍu ou irulíretumente na execução do objeto desta licitação.
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c) Não indicarem a marc, do produto oJbrtado (corn exceção para produtos tleJàbricação própria
ou serviços);

d) Contiyerem vícios hsanár'eis:

e) Nào obedecerem às especificações técnicas porntenorizadas no edital:

f'1 Ápresentat'em descottfornridade com quaisquer outras exigências do edita! e seus anexos, desde
que insanável.

5.15. caso julgue ,ecessário, o(a) pregoeiro(a) submeterá a <iocurnentação relativa à proposta
apresentada pelos(as) participantes à equipe técnica da unidade solicitante do objcto, purà qr" o.
mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos e/ou serviços ofertados.

6. DA ESCOLHÀ DA PLATAtr'ORMA DE PREGÃO ELETRÔXTCO:

6.1. o Município de Rolim de Moura-Ro para definir sua plataforma de suporte aos pregões
eletrônico eferuou Esrudo Técnico para a escolha da Plataforma tnais vantajoso pa.a o nturlicípio,
onde foi elaborado envolvendo as diversas áreas de soluções, negócios e tecnologia, dentro do que
preceitua a Decisão 39012014 do TCE-RO e da legislaçào vigente. Vale destacar que estabelecemos
critérios técnicos de economicidade, transparência, modicidade das taxas cobiadas, segurança,
agilidade e eficiência, e após tabulados todos esses datlos objetivos, avaliamos a legalirlade dà nelhor
escolha.

6.2' Assim, uma das formas de manter a eÍiciência e a continuidade do serviço de disponibilização de
plataforma de pregão eletrônico, através do estudo realizado, é a manutenção dà plaralbmra já
existente, que atende integralmente a finalidade e ao interesse público, bem como respiita a Decisão
39012014 do TCE-RO.

6.3. Portanto, à luz dos princípios administrativos da competência, moralidade e eficiência, não
poderia haver melhor escolha senão a LICITANET - Licitações on-Line, como plataforma
eletrônica para operacionalizaçâo dos pregões eletrônicos deste município, sendo a mais acertada.

6.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasilia-
DF.

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a âberturâ do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, dàsde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTRD,GA:

7.I. LOCAL DE SERVIÇOS:

.1. A contratada deverá possuir rede credenciada com abrangência nacional para o âbastecimento
e combustíveis dos veículos da frota da Prefeitura de RoLIM DE MouRA. devendo
brigatoriamente possuir no minimo quando da assinatura do contrato a rclação que consta no itcm 4

7

d
o
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7l l A contrâtada deverá credenciar novos estabelecimen tos (oficinas e postos de combustíveis)
em cidades de diferentes Estados a pedido da prefeitura de Rolim de Moura/Ro, sÀ custos
adicionais, caso haja necessidade de ampliâção dos locais de atendimento.

7'2' Do PRAzo DE INÍcIo Df, ExECUÇÃo: o sistema dc Gestão de Frora deverá csrar operanre
em até l0 (dez) dias úteis após a assinatura do conrraro.

7'3' DO RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto desta licitação será recebido no Alnroxarifado
central da Prefeitura (Avenida Sào Luí2,21495, centro, Rolinr de Moura,/Ro), segunda à sexta das
07:30 hrs. às l3:30 hrs. (GMT -4 Fuso-horário de Manaus), juntamentc com a Nota de Empenho e
Nota Fiscal.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

sessão pública desta licitaçào, conduzida pclo (a) pr.cgoeiro(a), ocorrcrá na dara e
no preâmbulo deste Edital, em plataforma eletrônica, que poderá ser acesso em
m.br>.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e os (as) licitantes ocorrerá,
exclusivamente, por troca de mensagens, em campo próprio, do sistema eletrônico.

8.3. Cabe ao (à) licitante acompaúar as operações no sistema elctrônico durantc a sessão pública do
processo licitatório, ticando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

-

8.4. Devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o (a) pregoeiro(a)não atenderá ao
telefone para responder questões inerentes ao presente processo li;itaiório, de igual forma por
meio de aplicativo de comunicação.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. somente os(as) licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispôe
o Fdital poderão apresentar lances para o(s) item(s) cotado(s), exclusivamente, por nreio do Sisrema
Eletrônico, sendo, imediatamente, informado(a) do seu recebimento e respectivo horário de registro
da proposta.

9.1.1. Os lances serão oferrados pelo PERCENTUAL TOTAL DO ITEM.

9.1.2. No julgamento por "maior desconto", serão aceitos somente lances em percentual (%) de
desconto.

9.2. A abemrra e fechamento da fase de lances "via intemet", será feita pelo(a) pregoeiro(a).

8.1. A abertura da
na hora indicadas
<www.licitanet.co

9.3. Os (As) licitantes poderão oferecer lances menores c sucessivos, observado o horário {ixado e as
regras de sua aceitação.

:o

9'4. O (A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDúRIO.
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9'5' o (A) Iicitante somente poderá oferecer Iances rle desconto superior ao úrtimo rance doconcorrente que tenlra sido, anteriomlente, registrado pelo sistema - LANCf, INTERMEDIÁRio.
9.6. O
lances intermcdiários ouanto enl relacào à DrôDOS ta que cobrir a melho r oferta. deverá ser lgual aRS0.0r yo(€m Dorcentâs€m).

9'7' Não serão aceitos dois ou mais rances de mesmo valor ou percentual de desconto, prevalecendoaquele que for recebido e registrado em prir.neiro lugar.

9'8. Durante o transcurso da sessão púbrica, os(as) participantes serão informados(as), em tcmpo real,dos lances registrados. o sistemà não identiÉcará 'o1u; 
,uto.1u; dos rances aos(às) demaisparticipantes.

9'9' será adotado para o envio de lances no pregão eretrônico o morto de disputa ..ABERTO,,, 
emque os(as)[icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9'9'1' A etapa de lances da ses-são.pública terá duraçào de l0 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver rance otêrtâdo no. útti-o. 02 (dois)minutos do período de duração da sessão pública de lances.

9'9'2' A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite,r anterior, ocorrerásucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçao, in"ú.ir" nu 
"u.ode lances intermediários.

9'9'3' Não havendo novos lances na fomra estabelecida nos itens anteriores, a sessào pública de lancesencemar-se-á automaticamente.

9'9'4' Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a)pregoeiro (a), assessorado pera equipe de apoio, jusiificadãmente, admitir o icinicio da sá..* p,iuri"ude lances, em prol da consecução dà melhôr preço.

9'10' Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacionar (R$), com valores com, no máximo,02 (duq) casas tlecimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DEREFERÉNCIA. caso seja encerrada a fase de tun.".,. o§'ti"itante divergir com o exigido, o(a)pregoeiro(a), poderá convocar no chqt, poÍ meio de mensagens, para atualizâçâo do referido lancee/ou, realizar a atualização dos valores, arredondando-os peü MENoS, automaticamente, caso o(a)licitante permaneça inerte.

9'11' Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente dcsistente àspenalidades previstas no ârtigo r 56 da Lei N." I4. l 33/202i e 
'neste 

Edital.

9'12' As ernpresas que, porventura, erraren na digitação dos seus lances, poderão s olicítar, pero chat,o cancelamento do lance para o(a)pregoeiro(ay. õoniudo, caso o(a)pregóeiro(a) detecte que o lanceofertado aprcsenta indicios de erro de digitaiáo, poderá 
"*"rri-ro, 

sem a manifestaçâo da empresa,visando manter a regularidade do certame-.

9'13' A regra disposta no item acima será apricada somente nos casos de e,o de digitâção. Caso o(a)licitante solicite o canceramento do seu lance e, não for .r.u.t".ir"ao erro de digitação, mediante
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a observaçâo da regularidade dos.lances apresentâdos, o(a)pregoeiro(a) estará desobrigado(a) de
cancelar o lance, devendo o(a) licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertadol

9.14. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico podcrá permanecer acessíver aos (à) licitantes para a recepção dos rances.

9.14.1. o (A) pregoeiro(a), quando possíver, dará continuidade a sua aruação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.

9.14.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública do
pregão eletrônico será suspensa e será reiniciada somente após comunicaçào cxpressa aos(às)
panicipantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no sire <www.licitanet.c om.br>

9.15. sendo efetuado lance manifestamente inexequivel, o(a)pregoeiro(a) poderá alertar o (à) (s)
proponente (s) sobre o valor orçado para o respectivo item e, atravéi do riti"-a, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo (a) proponente.

9.16.-A. exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

9'17. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletr'ônico, durante a sessão pública
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diánte da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua deiconexão, até a
promulgação do (a) vencedor (a).

9.18' A desistência em apresentar lances implicará na exclusão do (a) licitante da etapa de lances e
na manutençâo do últinlo pÍeço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propoitu. d" pr"ço..

9.19. do critério de desempale:

A-rt' 60 - Em caso de empate entre dutts ou mais proposlas, serão ulilizudos os seguintes critérios tle
desempate, nesla ordem :

I - tlisputafinal, hipótese em que os licitantes empatados poderào apresenrar nova proposta em ato
conlínuo à classificação ;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser ulilizados regislros cadaslrais para efeilo de atesto de cumprimenio de obrigaçõei previstos nesta
Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidatle entre homens e mulheres no ambíente de
trabalho, conforme regulamento; (I/ide Decreto n,' I1.430, de 2023) Vigéncia

IV - desenwtlvimento pelo licitante de programa de integritlatle, conforme orientações dos órgãos tle
controle.

§-J'Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e semiços produzidos ou preslado.s por:
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I - empresas estabelecidas no território do Estatlo ou tlo Distito Feeleral do órgão ou entidade da
Ádministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reaíizada po, órgão ou
enlidade de Município, no território do Estado em que este se localize,.

ll - empresas brasileiras;

!!!; empresas qtte invistam em pesquisa e no desenvolt,intenro de tecnologia no país:

lY - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Leí n" r2.rg7. de 29 de
dezembro de 2009.

§_ 2! As regrus previstas no capuí deste arrigo não prejudicarão a aplicação do disprsto no art. !1! du
Lei Complenrentar n" !21 de l4 de dezembro de 2006.

9.20. Para fins de aplicaçào dos efeitos da Lei Complementar n" l23l2}06,as licitantes enquadradas
como ME/EPP declararão em campo próprio sua condição no momento de inserir pioportu 

"documentos.

o
Denulnrenle.

u luru afe r-§ cl ulninist vae

9.21. Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de Íbrma automática em coluna
própria as Microempresas e Empresas de Pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for emprcsa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ârts. 44 e 45 da LC n. 123 de 2006.

9.?2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%lcinco por centoy superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

9.23. A me lhor classificada nos termos do item antcrior terá o direito de encaminhar uma última oÍêrta
para desempate, obrigatoriamente em valor int-erior ao da primeira colocada, no prazo de s (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contâdos após a comuniiaçâo automática para tanto.

9'24' Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificada desista ou não se
manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 570 (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterior.

9'25. No caso de equivalência dos valores apresentatlos pelas microenrprcsas e empresas de pequeno
porte quc sc encontrem nos intervalos cstabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado soÍeio
entre elas parâ que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar merhor ot'erta.

9.26. Na hipótese de nâo contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em Íàvor da
proposta originalmente vencedora do certame;

9'27' Persistindo o empate, a proposta vencedora será soíeada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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9'28' Encerrada a etapa de envio de rances da sessào púbrica, o pregoeiro (a) encaminhará, perosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhá apresentado o melhor preço, para que sejaobtida mclhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentcs au. p."ri.iu, n".ãáaitur.

9'29' As regÍas previstas acima referentes ao empâte ficto não se apricam no caso de ticitaçãoexclusiva para ME/Epp/MEI.

r0. DA NEGOCIAÇÃO

l0'1. Fncerrada a etapa de envio de 
.rances 

da sessão púbrica, na hipótese da proposta do (a)primeiro(a) colocado (a) permanecer acima do preço máxiào ou inferior ào desconto definido para acoxtratação, o (a) pregoeiro (a) negociará condições mais vantajosas, após deÍinido o.".J,uao dojulgamento.

l0'1't'A negociação poderá ser feita com os (as) demais licitantes, segundo a ortlenr tle classiÍicaçãoinicialmente estabclecidâ, quando o1a) primeiio(a) colocado (a), mlsmo após a negociaçào, Í-or
desclassificado (a) em razão de sua proposta p"Áur""". acima do preço máximo ãefiniio pera
Adminisrração (artigo 59, inciso III da Lei N.. t'4.133t2021).

l0'2' A negociação será realizada por neio do sistema, podendo ser acompanhada peros (as) demaislicitantes.

l0'3' o resultado da negociação scrá diltlgado a (à) todos (as) os (as) licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

10.4. o (A) licitante vencedor_.(a) anexará na prataforma a proposta readequada ao último rance
ofertado, após a negociação realizada, acompaúàda, se fo. o.aso, dos tlocumentos cornpremenmres,
quando necessários à confirmaçào daqueles cxigidos neste Edital e/ou já apresentados.

T1. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA APÓS À FASE DE LÂNCES E AMO§TRAS

ll.'1' Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta crassificada emprimeiro_ lugar quanto à adequação ao_ objeto e a compatÀrtiaade do preçà em relaçao ao ,náximoestipulado para contratação no Editai . ."r. un"*o., atentando_se ainda para propostas
manifestamente inexequíveis.

I I '2' Nos casos em que o (a) pregoeiro (a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas depreços' sendo estes não significativos, permite-se proceder as correções necessárias parà a àpuraçào
do preço final da proposta.

l1'3' Havendo divergências entre o preço final registrâdo sob â forma numérica e o valor aprescnLadopor extenso, prevalecerá este último.

ll'4'.Quando Íbr o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos dequantitativos por preços unitários, o(a) pregoiiro (a) procederá a correçào dos subtotais, mantendo ospreços unitários e alterando, em consequência, o valôr da proposta.

11.5. Serão desclassificadas as propostas que:
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a) Contiverem vícios insanúyeis,

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento esrimado para a
contralação;

d) Não liverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

e) Apresenlarem desconformidade cont quaisquer outras exigências do Edital e seus aneros,
desde que insanável.

11,6. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei n.' 14.l33l2l2l, o (a) pregoeirô (a) convocará o (a)
licitante que ofertar proposta, maniÍbstamente, inexequivel para comprovação da exequibilidade e
possibilidade de cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados
pela Administração Pública.

11.7. A critério do (a) pregoeiro (a) será aceita a proposta apârentemenre inexequível caso o (a)
licitante firme declaração expÍessa de que sustentará o lance/valor ofcrtado, anexando o documento
através de funcionalidadc disponível no sistema (HABILITANET ou DOCS. LEGAIS) no prazo
estipulado pelo(a) pregoeiro(a), que registrará o ocorrido na ata da sessão.

11.8. Nestc caso. o Ía) Ís) licitante ís) lica ínr) ciente ís) d e 0 ue não será deferido oela
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Administrac ào t)edido de revisão de âtà ou de reeo uilíbrio de contrato àntes de efetuâdàs no
mínimo 03 (três) entrepas do obicto/servico licitado.

I2. DA HABILITAÇÃO

12.1. Encerrada a etaDa de lances. o (a) orecoeiro (akuis aceitar a proposta concederá o Drazo de
02 (duâs) horas oara ou e o (a)ís) licitânte (s) rnais bern clàssilicâdo ía)ís ancxctn os docu ntentos
de habili tâ cao exl idos nesta secão íLei N.' 14. I 33/2 artt o63 inciso II). à contar do nedido nog 2l-0
slstenla

l2.l.l. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no prazo estabelecido pelo(a)
pregoeiro(a), sob pena de inabilitação/desclassifi cação.

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) fomecedor(a)
detentor(a) da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o evelltual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadaslro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiço < www.c n i. i us. b r/i moro b idode uhn/c o ns u I ta r reo ue r ido. o ho>

b) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Conías da tlnião
TC U< h t t p.ç : //co n ta.s. tc u. cov. b r/ords/f? o- 7 04 I 44 : 3 : 26 I 2929 I 0 I I 0 I 0: : NO: 3.4. Á. >

12.2.1. Para a consulta de fomecedores(as)de pessoa jurídica poderá haver a substituição das
la Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes-
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12.2.2. A consulta aos cadastros prevista nos itens a c b scrá rcalizada em nol.ne da cmpresa
folgce{9ra e também de seu(ua) sócioía) maioritário(a), por força do artigo 12 da Lei n..
8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao(4 responsável pera p-rática de ato de
inprobidade administrativa, a proibiçào de contratar com o Po<iei público, in.lurir" por intermálio
dc pessoa juridica da qual seja sócio(a) majoritário(a).

l2'2'3. Caso conste na consulta de situação do(a) fornecedor(a) a existência de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o(a) agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

ao t'.aDDs. tcu. sov. brl>

12.2.4.A tentativa dc burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

12.2.5.O (A) fomecedor (a) será convocado (a) para manifestaçào previamente à sua desclassificaçào.

12.2.6. Constâtada a existência de sanção, o(a) fornecedor(a) será reputado inabilitado(a), por falta
de condição de participação.

I2.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.3.1. Rcgistro comcrcial, no caso de empresa individual ou rcquerimento de emprcsiir.io(a) no caso
de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto Iicitado.

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades iomerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício.

12.3.3. Inscrição do ato constitutivo e altcrações no registro civil das pessoas juridicas, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

12.3.4. Decreto de autorização, em se ratundo de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e, ato de registro ou autorização para funcionamento expetiido pãlo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
12.3.5. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identiÍicaçào com foto
dos(as) sócios(as), diretores(as) ou do(a) proprietário(a) da empresa e CpF.

l. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com dentonstração alualizado
dos objetos sociais, itrdicando ramo de atividade compatí,el cont o objeto licitado;

2. Áío Constitutivo, Estatuto ou Contralo Social ou outru instrunrcnlo equivalente, cont Íotlas as
s.uas alterações em vigor, com a demonstração do ramo de atividades càmpatível com o objeto
licitado, devidamenle registrado ou inscrito, em se trotando de sociedatles comerciais, e, tto caso de
-rociedade por ações, acompanhado de docunrenbs de eleição de seus adminisír.adore:s,.

3, Inscrição do alo constitutivo, no caso de sociedade citis, acompanhada de prova le diretoria
em exercício,'
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1. Decreto de auíorix,ação, en, se trarando de eupresu ou soc
funcionamenb no País e ato de registro ou ttutorização pàra .lirncioname
competenÍe, quando a atividade assim o exigir,

iedade eslrangeira em
nto expedido pelo órgào

5. Cédula de identificução dos sócios, ou do tliretor, ou tlo proprietário, ou do representu,tte legul
da empresa, sefor o caso;

I2.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ).

12.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunra,
cmitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil c Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniào, nos rermos da Portariâ
Conjunta PGFN/RFB N." I .75 I /2014).

12.4.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, caso haja, relarivo ao
domicílio ou sede do(a) licitante, pertincnte ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto
contratual.

12.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do
respectivo donticílio tribuuário.

12.4.5' Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da cenidão negariva de débitos
municipais.

12.4.6' certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (cRF - FGTS),
emitido pela Caixa Econômica Federal.

12.4.7. Prova de regularidade de débitos trabalhistas. disponivel nos portais na irlremet:
www.tst. sov.brlcertidao <www us.br/ccrtidao>

12.4.8. CeÍidão Negativa de Débito do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e Dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA

r2.s. Rf,,LATIVO À QUALIFTCAÇÃO TÉCNICA

12.5.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaraçâo ou certidão) fomecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitantc em contrato
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que ateste
o bom e regular fomecirnento sirnilar ao objeto do Edital e seus anexos.

ul) À empresa a deverá comprovat' através do subitem anterior a entrega de no mínimo 50oÁ
(cinquenla por cento), dú quanti(lude total licitada, sendo permítitlo o somatório tlas compruvações,
sem limilação de tempo.

a.2) O atestado deverá indicar dados da entidatle emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone,
.[ax, data de emissão) e dos sigutários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da
descriçã.o do objeto, quantidades e prozo de entrega.
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a,3) E' na ausência tlos dados indicados, antecipa-se a tliligência previsra no arr. 43 porágraJ.o 3"
da Lei Federal 14.133/2021 para que sejam encamiihados em conjunto os' doc'umenros
comprobatórios de atendimentos, quais sejan cópias de co tratos, tntas de eÃpenho, acontpanhatlos
de editais de licitação, denlre outros. Caso nào sejant encaminhados, o Pregoeiro os sol'icitará no
decorrer do certame para cerürtcar a veracidade das informações e atendiÁewo da finatidade do
Atestado;

12.5.2 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de
cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) E corrcspondentes ao (s) Atestado (s) de capacidade iécnica.

12.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega'ou "solicitação de documento,'em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

12.5.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:

I. Se o licitantefor nalriz, todos os docurnenÍos deverão ser apresentados em nome (la nruíriz:

2. Se o licitante Jbr -filia I, lodos os documenkts det'erão estur em nome tla ntesmu, excelo uqueles
que, comprovadamenle, íorem emiÍidos apenas en nome da matriz;

3. Se o licitanlefor o malriz, mas a prestadora do objeto desle eclilal ou a emissora daJàtura/nola
jiscalfor Jilial, os documenros deverão ser apresenÍados em nome de ambas, nmn-iz e filial.

12.6 DOCUMENTOS R-ELATTVOS À HABTLTTAÇÃO ECONôMICO_FTNANCEtRA:

12.6. I Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (art.
69. inciso II, Lei N." 14.13312021);

l2'6'2 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos últimos 2 Exercicios sociais, já
exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que comprovem a
boa situaçào financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços próvisórios,
podendo ser atualizado, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data dc apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNotcg cgnnl DE pREÇos
(lGP) - DISPONIBILIDADE INTERNA (DI), publicado peta Fundação Geúlio Vargas (FGV) ou de
outro indicador que o veúa substituir.

12,9,2.1. No caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, a apresentação
do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social.

12.6.2.2. As Normas Brasileiras de Contabilidade nào estabelecem ou dâo qualquer indicaçào da data
limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas
no Livro Diário. Desta forma, conformc Lei N." 6.404/76 (arrigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo
I.078), e Acórdão N." 1999i2014 - plenário do Tribunal de contas da uniào (TCU), para todas as
empresas, independentemente de seu regime, elenca-se abaixo os exercícios sociais para fins de
análise deste processo licitatóúo, que serão considerados aceitos se assim apresentados:

a) Atéo30"(trigésimo)diadomêsdeAbril(30/04)-ExercícioSocial:2021/2022.

b) A partir do l'(primeiro) dia do mês de Maio (01/0s) - Exercício social: 2022/2023.

Página 19 | 192

to
POOER EXECUTIVO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L|C|TAÇOES

ASS, D FUNCION
{.r'
E



CAMARA IIU}IICIPAL OE AI-YORÁDA t}O OESTE

PROCESSO tP, / FLSO 

'?
Rtc

12.7' Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE),
devidamente autenticado na Junta Comercial da setle ou domicílio da licitante ou publicado em outro
órgão, diário, jomal equivalente.

a) Pura as empresas que enviarem por sistema público de Escrituração Digüal (spED) -E_scriíuração contábil Digittl (ECD) cleverá apresentar tmexo ao Balanço e oíE o àecibo de
Entrega de Escriluração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante
da empresa.

b) Para empresas que enviarent o Balanço e DkE autenticado na Junta Comercial cleverá.
lpresentar aneÍo o Termo de Autenticaçào - Livro DigiÍal que comprovd a assinaturl do contador
e represenlante da empresa.

12.8. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRL enviados através de SPED -ECD, considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 12.6.2 de apresentação,
sob pena de inabilitação.

12.9. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e Declaraçào
do contador da empresa (com firma recoúecida./assinatura digital), informando a previsão do
faturamento anual.

12.10. o BALANÇO PATRTMONTAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE
ABERTURA DEVERÀO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRÂDORES DAS
EMPRESAS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO
SOCIAL E POR CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO.

12.11. A comprovação da boa situaçào financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez correnre (LC), obtidos a partir dos darlos
resultantcs da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraidos das informações dos
balanços apresentados pela empresa, já exigíveis na Íbrma da lei, sendo admitido pa.a quaii6caçâo
apenas resultado igual ou maior que 1,0 (urr):

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG:

SG:

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE
LC:

PASSIVO CIRCULANTE

I2 l2 As empresas que apresentarem resultado inferior a 0l (um) em qualquer dos indices LG, SG e
LC, deverão comprovar patrimônio líquido nào inferior a 5% (cinco po. 

""nto; 
por cento rlo valor

estimado para sua contratação, a não comprovaçào inabilitará a licitante.
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12.13 Junto com o balanço patrimonial, nos rerrnos do art.69, §1, da Lei N." 14.133/2021, deverá a
empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, tios balanços patrimoniais
apresentados, devidamente assinados pelo proÍissional conúbil responsável pela empreia. podendo,
em sede de diligência, ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da empresa, em
caso de nào aptidão, será a empresa inabilitada.

12.14. os indicadorcs de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da emprcsa, cm
cumprir com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a Íim de se
observar a saúde financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa
comprovar a saúde financeira do licitantc para assumir os compromissos advindos da contratâção
deste procedimento, evitando dissabores ao logo da contratação. Portanto, perÍ'eitamente justificado
e razoável a utilização dos índices.

12.15. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima. deverào ser
apresentados em meio digital pelos(as) licitantes. ExcLUSIvAMENTE, por meio de
funcionalidade presente no sistem a (upload), anexando-os ao HABILITANET no sistàma eletrônico.

12.16. Somente mediante autorização do (a) pregoeiro(a) e, em caso de indisponibilidade do sistema,
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail <cpl@rolimdemoura.ro.gov.br>.

12.17. Não serâo aceitos documcntos com indicação dc cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.18. Se o (a) licitante for a matriz, todos os documentos deverào estâr em nome da matriz, e se o
(a) Iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, corn exceção daqueles
documcntos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somentc em nome da
matriz.

12.19. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nào irnpede que o (a)
licitante qualificado (a) conro microemprcsa ou cmprcsa de pequeno portc scja declarado (a) vencedor
(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

12.21. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por rneio eletrônico não apresentada ou
apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação peto (a)
prcgoeiro (a) e/ou cquipe de apoio, no site oficial do respectivo órgào c, se comprovada a
regularidade, será juntado aos autos a respectiva certidão.

12.22. Para licitante (s) enquadrado (a)(s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência
persistindo a inegularidade junto ao Fisco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de
úteis, após a declaração de venccdor (a), para aprescntação da Certidão Negativa
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa pelo (a) reÍêrido (a) licitante.

seja inÍiu
05 (cinco

tífera.
) dias

de Débitos ou

12.23.o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração pública, quando
requerido pelo (a) licitante. mediante apresenraçào de justificativa.
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12.24. A nào regularização no prazo previsto no item I2.9 acarretará a inabilitação do (a) liciranre,
sendo facultada a convocação dos (as) licitantes remanescentes, na ordem 6e ciassificaçio. se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microcmpresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paru regularização.

12.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a)
suspenderá a sessão, informando no"chat" a nova data e horário para a contiiruidade da rneima.

12.26. Será inabilitado (a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nào apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.27. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçâo de documento" em substituiçào aos
documentos requeridos no Edital e seus anexos.

12.28. As atividades previstas no Contrato Social dos (as) licirantes devem ser compatíveis com o
objeto da licitação.

12.29. Poderá o (a) pregoeiro (a) declarar erro formal, dcsde quc nào impliquc dcsobcdiência à
legislação e tbr evidente â vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário,
promover diligências para dirimir dúvida (s), enr nome do princípio do forrralismo moderado.

12.30. Nào constituirá causa de inabilrtacÀo ou desclassificação. a irreeularidade 1'ormal oue não alete
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o conteúdo ou a idoneidadc do doculllcnto.

12.31. constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o (a) pregoeiro (a)
considerará o(a) proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão.

12.32. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçào fixadas no Edital, o (a) licitante será
declarado (a) vencedor(a).

12.33. Todos os document os deverão êstâr Derfei mentc leÍ:iveis.

13. DOS RECURSOS

13.1. A intenção de interpor recurso retêrente ao julgarrento das propostas, bern corlo, à habilitação
ou inabilitaçào de licitantes, deverá ser manil'estada de forrla imediata e MOTIVADA. el'n cautpo
próprio do sistema cletrônico.

l3.l.l. o (a) prcgociro (a) asscgurará, a scu critério, tertrpo mínimo dc l0 (dez) minutos para
rnanifestação de intenção de interposição de recurso.

t3.1.2' A intenção de rccurso deverá ser maniÍ'cstada irnediatarnente, sob pcna de preclusão.

13.1.3. A manifestaçào de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico, em
campo próprio no sistema.

13.1.4. Na manifestação, motivada, da intenção em recoÍrcr, o (a) prcgocirola) não atlentrar.á no
mérito recursal, apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2. Uma vez admitido o recurso, o (a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três
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úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os (as) demais licitantes, desde logo,
intimados (as) para, caso queiranr, apresentarem contrarrazões, tarnbém pelo sistema eletrônico, g4g
isual nrazo, que começará a contar do ténnino do prazo do (a) recorrente, sendo-lhes asscgurado (ai
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.2.1. Deve o (a) licitante atentar-se aos prazos registrados no sistenta.

13.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.3. Será assegurado ao (à) [icitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
nos teÍrnos do §5'do artigo 165 da Lei N." l4.l33l20?l.

13.4. O recurso de que trata a cláusula 13.2 será dirigido ao (à) pregoeiro (a)que, se não reconsiderar
o ato ou a decisão no prazo de 03 (rês) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua nrotivação à
Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.4.1. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetiveI de aproveitamento.

13.5. Da aplicação das sanções de advertência, multa c impedimento de licirar c contratar com o
Município de Rolim de Moura caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da
intin'nção.

13.5.1. No caso do capul ,Jeste item, o recurso será dirigido à autoridade que tiver proferitlo a decisào
recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará com sua
motivação à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Da aplicação da sançào de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apcnas
pedido de reconsideração, que dcverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimaçào e, decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimenro.

13.7.0 recurso e o pedido de reconsideraçào terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

13.8- As decisões do (a)pregoeiro (a) e da autoridade competente serão informadas em canrpo próprio
do sistema eletrônico, estando todos (as) os(as) licitantes obrigados (as) a acessá-lo para obienção das
informações prestâdas.

13.9. Decididos os rectlrsos e constatada a regularidade tlos atos praticatlos, a autoridade competente
adjudicará o objeto c homologará o resultado da licitação para detenninar a contrataçâo.

14. DÀ REABERTURÂ DÂ SESSÂO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimenlo de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçã.o d.a
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessào pública, situaÇão ent que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

o
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l4'2-' Todos (as) os (as) licitantes remanescentes deverão ser convocados (as) para acompanhar asessão reaberta.

14.3. A convocação se dará por rneio do sistema eletrônico, char erot e-mair, de acordo com a fase
do procedimenro I iciratório.

l4'4-' A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contirlos na plataformaLICITANET, sendo responsabilidade do(a) licitante manter seus dados cadastrais e e_mairatualizados.

I5. DO CONTRÂTO

15.1 DO CONTRATO

l 5 l l A contratação com o fomecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante
deste certame, será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento emque surgir a necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à Admi,istração
Contratante;

15' l '2 o contrato deverá ser executrdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as-normas da Lei n' 14. r 33, de 202 l , e cada parte responderá peras consequências de sua inexecuçào
total ou parcial.

l5 J I A duraçâo dos possiveis futuros confatos oriundos da ata dc registro de preço ficará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários.

l5' l '4 Nos termos do ART. 96 da Lei Federal 14. I 33/21 , que dispõe sobre a garantia do conrrâro,definimos que para esta contratação, cujo de grau de cornple*idade é ieduzido, e íe tratando de objetocomum, nâo há a exigência de garantia quanto à execução contratual.

15'l'5 o prazo de vigência do contrato é dc 12 (doze) meses, após a assinatura, podendo serprorr^ogado por interesse das panes, na forma dos artigos 106 e 107 àa Lei n. 14.133, d; l. de abril
de 2021.

I5.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO

l5'2'l' A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrunento contratual
correspondente deverá ser atendida no prazo máximà de 05 (cinco) dias, sob pena ae decaii o aireitode.fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogáver ot luma; única vez, quando solicitadopela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administraçào.

I 5 2'2 As 
-licitantes 

que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura docontrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação ào c"rtr*..

l5'2'3' Para evitar nrorosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contramnte,
não. será 

.admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencldãra dentro ão proroestabelecido no item 15.2.1 do termo.
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15.2.4. Não serâo admitidos recursos, protestos, representações, ressarvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tôpicos do;ontrato que guardem absoluta conformidade
com sua rninuta, em expressão e substância.

I5.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l5.3.lAexccuçãodocontratodeveráseracompanhadaeÍiscalizadapelofiscal do contrato, ou pelos
respectivos subsritutos (Lei n. 14.133/2021, art. I 17, caput).

15.3.2 O fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. I17, §1").

15.3.3 o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situaçào que demandar decisão ou providência que ultraiasse sua competência (Lei
n" 14.13312021, art. I17, §2").

15.3'4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçào no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei n. 14. 133/202 I , art. I I g).

15.3.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade.

15.3.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n. 14.133/2021, art. l2i, caput).

15.3.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e conerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, § l).
15.3.8 A fiscalização de que tratâ este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e nâà excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021

r6.4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

16.4. l. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

l.- não cumprimento ou cumprimento irregular de norntas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especiJicações, de projetos ou de prazos;

Il. desatendimenlo das determinações regulares entitidas pela atttoridade designada para
acompanhar efiscalizar sua execuç,ito ou por autoridade superior;

il|. aleração social ou modi,ficaçào da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capaciclade de concluir o contraÍo;
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decretação de Jàlência ou de insolvéncia civil, díssolução da sociedade ou Jàlecimento do
lratado:

V. casofortuito ouforça maior, regularmente comprovados, inpeditivos da execução do conlraÍo;

ru. ataso na obtenção da licença ambiental, ou intpossibilidade tle obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

vll. atraso na liberação das áreas sujeitas a d.esapropriação, a desocupação ou a servidào
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

vlll. razões de interesse público, justificadas pela autoridude máxima tb órgão ou da entidade
conlraíante:

lX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista ent lei, bem como em
oulras normas específicas, para pessoa com deJiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

§ l" Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos
molivos previslos no caput deste artigo.

§ 2" O contratado terá direito à extinção do contrato nrls seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modiJicação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. I 25 desta Lei;

Il - suspensão de execução do contrato, por ordem escrira da Administração, por prazo superior a 3
(três) meses;

lll - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independenremente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contraholmente imprevistas desmobiliiações e
ntobilizações e outras previstas;

lv - atraso superior a 2 (dois) meses, conrado da emissào da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administraçào por despesas tle obras, serviços ou
fornecimentos;

§ j" As hipóteses de extittção a que se reÍerem os incisos II, III e IV do § 2" deste artigo observarào
as seguintes disposições :

I - não serão admitidas enr caso de calamidade pública, de grave perturbação tla ordem inlerna ou
de guerra, bem como quando decorrerem d.e ato oufato que o conttatado renha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual lenha contribuído;

Il - assegurarão ao conrrdrado o direiro de oprar pela suspensão do cumprimenb das obrigações
assumidas até a normalizaçào da situação, adnútido o restabelecintento do equilíbrio econômico-
financeíro do contraro, naforma da alínea "d" do inciso Il do caput do arr. t 2i desra Lei.
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§ 4" os emitentes das garanrias previsras no art. 96 tresta Lei deverão ser notüicados pero
contrarante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
c láusulas contratuais.

16.4.2. A extinção do contrato poderá ser:

l. d.eterntinada por alo unilaleral e escrito da Ádministração, exceto no caso de descwnprimento
decorrente de sua própria conduta;

il. consensual, por acordo enlre as partes, por conciliação, por mediação ou por comilê de
resolução de dispulas, desde que haja interesse da Adminisrração;

lil. determinada por decisão arbitral, enr decorrência de cláusula conpromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ )" A extinção deterntinada por ato unilateral da Adminisrração e a exÍinção consensual deverào
ser precedidas de autorização escrila eíundamentada da autoridade compeÍente e reduzidas a termo
n0 respectivo processo-

§ 2" Quando a extinçào decorrer de culpa exclusiva da Ádnúnistraçào, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução tlo contrato aÍé a data de extinÇão:

III - pagamento do custo da desmobilização.

16'4'3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sern prejuizo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I.- Assunção imediata do objeÍo do contraro, no esrado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administação;

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III. execução da garanticr contratual para:

a) ressarcimenro da Administração Pública por prejuízos tlecomentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhístas, futtdiáias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamenío das muhas devidas à Ádministração pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível:

IY. retenção dos créditos decorrentes do conh'ato até o lintite dos prejuízos causados à Adnúnístração
Pública e das mullas aplicadas.
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§ l-' Á aplicação tlas medidas previstas nos incisos I e II do captu tlesÍe arrigo Jicará a crirério 1a
Adntinistração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por *ecução-direta ou indireta.

s\ 2" Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o alo tleverá ser precedido de autorização expressa
do ninistro de Estado, do secretárb esladual ou do secretário rinunicipal competente, conforme o
a'1lr'o

16.5. DO REGTSTRO DE PREÇOS

16.5.1 DAS REGRAS APLrCÁVEIS AO REGISTRO DE PREÇOS

16.5.1.1 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA PARA FORNECIMENTO:

a.l) Ápós o encerramenlo da etapa compeliti'a, o(a) pregoeiro(a) poderá convocar os(as)licitantes
para, no prazo de 02 (duas) horas, cotnporem o cadasrro de reserva, reduzindo seus preços ao valor
da proposta do licüante mais bem classificado;

a.2) A apresentação de novas propostas naforma deste ilem não prejudicará o resultado do certame
em relação ao(à) liciÍante melhor classificado(a);

a.3) Havendo um(a) ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas e,, valor igual ao(à) do(a)
Iicilante vencedor(a), estes serão class(icados(as) seguntlo a oriem da última prltposta ir,úiviaual
apresentada durante a fase competitiva (lance) :

u4) Esta ordem de classificação dos licilantes registrados tleverá ser respeitada nas contratoçõcs e
somente será ulilizada caso o melhor colocado no certame não assine a Àta ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas no artigo 29 do Decreto n" t 1.462/2023.

ró.5.2 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS

16.5-2.1 o prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, contado a parrir do lo
dia útil subsequente a data da publicaçào no Diário oficial do Município, e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em confonnid.ade com o Decreto
Municipal n" 616O12O23 de 14 de novembro 2023.

16.5.2.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições
previstas no art. 84 da Lei n. 14.l33l2}Zl, poderá haver a renovaçãô dos quantitativos registraclos,
até o limite do quanritativo originâI, conforme arr. I I da Resolução n.4}3lzo?l,ncBRo e DÉcRETo
MUNICIPAL 6,56012025.

16.5.2.3 Depois de homologado o resultado deste pregào, o licitante vencedor será convocado para,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contraração, sern prejuizo das
sançôes previstas neste edital, na Lei n" 14.133121.

16.5.2.4 os encargos das partes c as normas relativas a recebimento, liquidaçào, pâgamento, garantia
contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constàm do térÀo de Rei'erência
encartado neste edital.
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16f 2.5 A exigência de garantia e/ou varidade do produto obedecerá às previsões do Termo deReferência.

16'5'2'6 Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem
cotar. o objeto em preço igual-ao do licirante vencedor, assegurada a preferência de contratação deacordo com a ordem de classiÍicação.

I6.5.3 DA ASSINATURA DA ATA

I6 5 3 1 AG) empresa(s) vencedora(s) do certarne, será cadastrada no sistema E-pRoC da prefeitura
Municipal de Rolim de Moura, após a homologação do ceÍame, para tins de assinatura da Ata deRegistro de Preços ou do contrato, no prazo e nas condições estabilecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lein" 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n" 616012023 de 14 de Novembro 2ó23.

16 5'3.2 Para validar o acesso, a empresa venccdora será notificada por e-mail para proceder com a
assinatura eletrônica do termo de responsabiridade de acesso ao sistema E-proc, áportunidade em que
serão enviadas as instruções de acesso e assinaturas dentro do referido sistema.

16.5.3.3 Por ocasião da assinatura 
.da_ata 

de registro de preços, será verificado no SICAF, ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante cànsulta aos sítios eletrônicos oficiais, e emoutros meios se o adjudicatário manrém as condições de habititação.

16.5.3.4 A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinadapor meio de assinatura digital.

16'5'3'5' Quando o convocado. $o. a1i11 a ata de regisrro de preços no prazo e condições
estabelecidos no Decrero Municipal n" 616012023 ae tí de noré.b.o 202i, ficr rr"uituao aadministração convocar os licitantes remânescentes, na ordem de classificação, paia fazê-lo em rguarprazo e nas mesmas condições propostas pelo prinreiro classificado.

16.6 DA ADESÃO AO REcrsTRo DE PREÇOS

l6'6'l Em observação ao disposto no Decreto Municipal n" 616012023 rle l4 de Novembro 2023, noArt' 42 que disciplina o Registro de Preço a autorização de adesão de ourros órgàos e entidades apresente Ata de Registro de preços.

[6 6 2 confomre disposto no Art. 86. Da Lei 14.133 de 2021 em seu parágrafo 3o, que assegura oseguinte, alterado pela Lei n" 14j702023 Art.g6 § 3..
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16.6.3 Fica facultada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública de outros Municipios.

16.6.4 Em conformidade com o Decreto Municipal 616012023 e alteração conforme Decreto
Municipal n" 6309124 no que disciplina o registro de preço durante a vigência da atâ, os órgàos e as
entidades da Administração municipal que não participaram do procedimento de IRP poderào aderir
à ata de registro de preços na condiçâo de não participantes, observados os seguintes ràquisitos:

I - apresentação de justiJicativa da vantagem cla adesão, inclusive em siÍuações de provável
desabastecinrento ou de descontinuidade de serviço público;

lI - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, naforma prevista no art. 23 da Lei n" 14. t33. de 2021 ; e Decreto Municipat n" 5.981/2023

lll - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do-lornecedor.

16.6.5 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.

16.6.6 Após a autorizaçào do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

16.6.7 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itcns para os quais não tenha quantitativo registrado,
ôbservados os requisitos previstos neste artigo.

16.6.8 Serào observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:

I - as aquisições ou as contratações odicionais não poderão excecler, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento (50%o) dos quantilativos dos itens do instrumento convocatório regislrados na
ata de registro de preÇos para o órgão ou u entidade gerenciadora e paru os órgãos ou as entidades
participantes: e

ll - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exced.er, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
get'enciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou
enlidddes não parlicipuntes que aderirem à atu tle registru de preços.

16.7 RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independenternente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fomecedor Registrado direito à indenização
de qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos I 3 7, I 3 U e I19, da Lci 14.133121 , regulamentada
pelo Decreto Municipal n'5981/2023 observadas as disposições do ParágraÍ'o 2" do Artigo 138 da
mesma lei.

16.8 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

POOER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔN lA ASS, Do FUNC
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l6'8.1 Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, daproposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em confonnidade com as cláusulas
avcnçadas e normas vigentes, de Íbrma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento
do órgão adquirente;

16.8.2 cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o Íier desempenho das atividades
específicas;

16.8.3 Sujeitar-se a rnais ampla e i
os esclarecimentos solicitados
reclamações formuladas;

rrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente. prestando todos
de forma clara, concisa c lógica, atendendo prontamente às

16.8.4 Arcar com as reclamações revadas ao seu conhecimento por parte da fiscarizâção, cuidando
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos;

16.8.5 Relatar toda e qualquer irregularidadc na entrega do objeto;

16.8.6 Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigôncia, para
representá-la sempre que fbr preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim
como informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços lnslcos o, erct.Onicos;
e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis;

16..8.8 Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo
substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem 

" á, no.,ru.
disciplinares do órgão adquirente.

16'8'9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçào social e trabalhista em vigor, obrig-ando-se a saldáJos na épocã própria, uma
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a Administráçãá;

16.8. l0 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislaçào
específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem víiimas na execução dos lerviços
ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente;'

16'8..1 t Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão
adquirente, quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a rediáaçáo do evento;

16.8.12 Arcar com as despesas 
.decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados,

quando da realização da entrega do objeto. comunicaiao fiscat áesignado pelá órgão adqui'rente, por
escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários,
para deliberação e eventuais mudanças dos detarhes po, pu.t" do órgão adquirente, durante oplanejamento do evento;

l6'8 13 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas
no Edital;

I 6 tJ 7 C dcrar b do I ado()ns I sc-a rCc I O C l.l)a I e l1 I pc I a ad1It l l1 h'ação h ao dI s quc l1 ao ou CI acusaç e
reccb t a dc 3I n'ten o Íazo lI x I n'lo tr tcs TI e I s
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16.8. I4 Indicar e-mail, núnrero de teletbne e núnrero de WhatsApp (corn conlinraçào de leitura
ativada) ofioial do fomecedor, afim de lacilitar a comunicação coIrr o utesnlo.

| 6.8. l5 Atender aos dispositivos do CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. no que couber

I7. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado por meio de orclem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente à vista da fatura./nota fiscal por ela apresenlada devidamente certificada. indicados pelo
contratado e que seja VINCULADO Ao CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários,
em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem
cronológica de sua exigibilidade, com fulcro nas Instruçôes Normativas RFB/1234/2012 e RFB
2.14512023, como se segue:

l7.2 "Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos rnunicípios,
inclusive suas autarquias c fundações, ficam obrigados a efenrar a retenção, na iontc, do imposto
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuârem a pessoas jurídicas pelo Íbrnecimento de
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil".

17.3 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
rccebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimcnto.

17.4. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos
produtos/materiais e valores conforme o empenho.

17.5 A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida
separadamente uma da outrâ.

17.6 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovaçào de quc a
CONTRATADA se mantém regular em todas as condiçôes previstas para habilitaçào nô certame.

17.7 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Con.rissão de Recebinrento
na fatura./nota fiscal. Se a fatura/nota Íiscal não for apresentada ou for apresentada ern desacordo ao
contrâtado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não
irnplicando qualquer ônus para a Prefeitura.

17.8 Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissôcs pcla CONTRATADA. Tudo
ern confonnidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do
Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Rolin de Moura/RO.

17.9 Paru o caso de crédito em coÍrtâ corÍente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes
referências:

NOME DO BANCOT
NUMERO E NOME DA AGÊNCIA BANCÁRIA

NÚMER0 DA CoNTA CoRRENTE
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I 7.1 0 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem
banciiria;

l7.ll A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do cONTRATANTE, aos
cuidados do fiscal do contrato.

17.I2.DA LIQUIDAÇÃO

I 7. 12. I Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de I 0 (dez)
dias úteis para Íins de liquidação, na forma desta seção.

17 -12.2 Para fins de liquidação, o sctor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumentô de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissào;
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratânte;
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;
e) o valor a pagar; e

eventual des ue do valor de reten ões tributárias cabíveis.

17.12.3. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a tiquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

17.12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à

17.12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios cletrônicos
oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

17.12.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no cdital;
b) identificar possível razão que inrpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o poder público, bern como ocorrências

editivas indiretas

l7.12.6 Constatando-se, junto ao SICAF, ou, na irnpossibilidade de acesso ao referido Sistema.
mediante consulta aos sitios cletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.
14.133, de 2021 a situaçào de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazoJ
apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado unla vez, por igual período, a critério do
contratante.
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento tle seus créditos.

I 7.12.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defêsa.

r8. DO REALINHAT\{ENTO DE PREÇOS, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DOS
PREÇOS REGISTRADOS

l8.l Do REALINHAMENTO DE PRtÇOS

l8.l.l Somente em casos excepcionais, nas hipótcses legalmente admitidas e consideradas os prcços
de mercado, é que será concedido.

I 8. 1.2 Realiúamento de Preços, serão observadas às disposições contidas na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124, da Lei Federal n' 14.133121, regulamentada peto DECRETO MUNICIPAL
598U2023.

18.1.3 Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do Íegistro, ncste caso deverá scr anexada
provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivaçào do ato, como
por exemplo, N. F. de seus fomecedores, e/ou órgãos Oficiais que dir.tlgarn preços.

18.1.4 O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fomecimento
de continuar a fomecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento.

18.1.5 A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do
pedido e publicação do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rolim de Moura - RO,
e outros, no que couber.

18.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência
Responsável, mediante pesquisa trinrestral ou em prazo menor, efetuada entre os tbmecedores locais
e aquisições efetuadas pela Administração pública. A pesquisa poderá ser realízada sempre que for
solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir.

18.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apuradâ entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente a época do registro.

18.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Município dc Rolim de Moura, trimcstralmcnte, procedimento este da Gerência Responsável pelo
Registro de Preço.

I8,2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

18.2.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual reduçào dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas
seguint€s situações:

o
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I - em caso deforça maíor, c(lsoJ'ortuiÍo ou.falo do pr'íncipe ott em decorrência defatos irnprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invíabilizem a execuÇão da ato tal como pactuad.o,
nos termodaalínead do inciso II tlo caput do art. l24claLein" 14.133, rte 2021,.

ll - decorrente de crtação, alteração ou extinção tre quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supe,veniência de disposições legais, com comprovada repeicussão sobre os preços"regisít"ados;

III - resultante de previsào no edital ou no aviso de contr"ataçào tlireta tle cláusula de re7jusÍamento
ou repactuaÇão sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

I8,3 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

l8'3.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e jusíficados,
nas seguintes hipóteses:

I - por razão de interesse público; ou
II-a edido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou fo

I 9. DAS SÀ\.IÇÔES/PENALIDADES

19.l' Comete infração administrativa, nos tcnros da Lei N.' l4.l33l2}2l o (a) Iicitantc/a judicatiirio
(a) que:

a) Der causa à inexecução parcial do (s) contrato (s);

b).Der causa à inexecução parcial do (s) conrt'ato (s) que cause grave (s) dano (s) à Administruçào
Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou aà inkresse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do (s) contrato (s);

d) Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência defaro superveniente devidantente justificado;

f1 Não celebrar o (s) conn'ato (s) o_u não entregar a (s) documentação (ões) exigida (s) para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua propost'a;

g) Ensejar o retardanrento da execução ou da entrega do objeto da licitação sent motivo justificado;

h) Apresentar declaração (iies) ou documetúação (ões) -falsa(s) exigitta (s) para o certame ou prestar
declaraçã.o (ões) folsa(s) duranÍe a licitação ou ct execução do(s1 iontruíi$1;

i) Fraudar a licitaçào ou praticar ato (s) frautlulento (s) na execuçào do (s) t.onh.ato (s);

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Ji-aucle tle qualquer natureza;

l) Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da licitaçào;

osto de 2013
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre oulros, a declaraçào falsa quanto às condiçôes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os(as) licitantes, em
qualqucr mornento da licitação, mesmo após o cncerramcnto da fase dc lanccs.

19.3. O (A) licitante/adjudicatário(a) quc cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertêncía;

b) Multa não inferior a 0,5%' (cinco décimos por cenÍo) nem superíor a 30%, (trinta por cento) do
valor do contrato/Áta;

c)lntpedimento de licitar e contratar no ânúito da Administ'ação Pública direta e indireta do
Município, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade paro licitar ou contt'atar no ámbito da Administração Pública direta
e índírela de todos os enles fed.erativos, pelo prazo mínimo de 03 Arês) anos e má:imo de 0ó (seis)
anos.

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A nalureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c)As circunstâncias agravantes ou alenuanles :

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integidade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19,5, O atraso injustificado na entrega do material/execuçào do serviço sujeitará o tbmecedor(a), a

juízo da Administração Pública, a multa moratória de l7o (um por cento) por dia de atraso, até o limite
de 30% (trinta por cento).

19.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administraçào Pública a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sauções previstas neste Edital.

19.5.2. A multa prevista neste item será descontadâ dos créditos que o(a)fomecedor(a) possuir com
o Município e poderá cumular com as demais sançõcs administrativas.

19.5.3. Se o(a) contratado(a) não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contâdos da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que

o(a) contratado(a) possuir com o Municipio e, se estes nào forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para execução pela Procuradoria Geral do Municípiol

19.6. A aplicação das sanções previstâs nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do (s) dano (s) causado(s) à Adntinistraçào Pública.
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20.1.1.7. Proporcionar todas as condições nccessárias para que o CONTRATADO possa executar o

objeto da contratâção;
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19.7, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do (a) interessado (a) no prazo de l5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.8.A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, bem como, a declaração de

inidoneiáadc para Iicitar ou contratar requererá a instaulaçào de processo de responsabilização' a ser

conduzido poi comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores (as) estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o (a) licitante ou o (a) contratâdo (a) para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contâdo da dâta de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

piet."da produzir, proccdendo-sc de acordo com as disposições contidas no anigo 158 da Lei N."

14.13312021.

19.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso do direito

para facilitar, cncobriiou dissimular a prática dos atos ilícitos prcvistos na Lei N.' 14.133/2021 ou

pu.u proro"u. confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jr.ía-ic, serão estendidos aos (às) seus (uas) administradores (as) e sócios (as) com poderes de

ãdministraçâo, â pessoa jurídica suces§orâ ou a empresã do mesmo râmo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observatlos, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigàtoriedade de análise jurídica prévia'

19.10. O Município deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas para fins de

inclusão nos cadash.os instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos ternos do artigo l6l
da Lei N.' 14.13312021.

20; DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

20.1. DAS OBRIGAÇÓES E DIREITOS DA CONTRATANTE

20.1.1 Além das obrigações constantes do item l7.2 do Tenno de Referência (ANEXO I), compete à

côntratante:

20.1. l. I Efetuar o pagamento nas condições e prcços pactuados;

20.1.1.2 Fiscalizar a boa execução do objcto contratado zelando pelo tiel cumprimento de suas

cláusulas e condições.

20.1.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações

dentro das norrnas e condições conl.ratuais:

20.1.1.4. CertiÍlcar as notas Íiscais por meio de servidor e/ou Comissão dc Fiscalização,

acompanhamento e recebimento encaminhando-as para pagamento;

20.1.1.5. Prestar os esclarecimentos pertinentes ao objeto ou qualquer outro que venham a ser

solicitados pela contratada.

20.1.1.6. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.



20.1.1.8. Fornece ao contratado todos os esclarecimentos necessários para execuçào do objeto;

20.1.1.9. Acompaúar, conferir e fiscalizar a execuçào/entrega do objeto deste termo, através do
responsável designado pelo chefe da Secretaria Municipat;

20.1.t.10. Rccusar qualquer produto cuja qualidade não sc revisa ao padrão dcsejado, bem como
qualquer produto quc nào atenda satisfatoriamcnte aos Íins a que sc destina;

20.2 DAS OBRTGAÇOES E DTREITOS DA CONTRATADA

20.2.1. Alérn das obrigações constanres do itern t7.l do Termo tle Referência (ANExo I). compere
à contratada:

?9.2.!.! !:mqrcsa ficará obrigada a eferuar os serviços bem como a execução do objeto no
Município de Rolim de Moura./Rondônia.

20.2.1.2 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Rolim de Moura,/Rondônia no
tocante ao fonlecimento dos produtos, assim corno ao curnprimento das obrigações previstas neste
edita[, seus anexos.

20.2.1.3 Prover todos os meiôs necessários à garantia da plcna operacionalidade quanto à entrega
dos produtos, inclusive considerados os casos de g..,r. oú paralisação de qualquei natureza.

20.2-1.4 A falta dos produtos cujo fornecimento incumbe à a judicatária, não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má contratação do objeto é não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimcnto dos prazos e demais 

"ondiçô". 
estabclecidas.

20.2.1.5 Fiscalizar o perfeito currrprimento do lbmecirnento, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalizaçào dar-se-á independentemente da que será exercid-a pelo úunicipio.
Comunicar irnediatamente ao Município qualquer alteraçào ocorrida no endereço ou da6os banciirios
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

20.2.1.6 Indcnizar terceiros e/ou o de Rolim de Moura/Rondônia, mesmo em caso de ausência ou
omissão de Íiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a
adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância Ás exigências das autoridades
competentcs e às disposições Iegais vigenres.

20.2'1.7 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do Íbmecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam mesmo nos casos que envolvam eventuais tlecisôes ju<iiciais. Em relaçào a eventuais
decréscimos, não se aplica a regra contida em Lei.

21. DÀS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

21.1. será de acordo com a Lei Federat n,, 14.t33 de l" de abril de 2021:

Att. 137. Conslituirão molivos pora e-rtinção do contralo, a rqual tleverá ser .frtrmahnente motivad.a
ttos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla de/éso, as seguinres siruações;
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l.- Não cumprimento ou cumprinrenlo irregular de normas editalícias ou tle cláusulas contratuais,
de especiJicações, de projetos ou de prazos;

II - Desatendimento das determinaçôes regulares emíridas pela auroridade designada para
ucompanhar e Jiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

lll - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contralo;

Iy - DecretaÇõo de falência ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contralado;

v - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçào do contrato;

VIII ' Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxíma do órgào ou da entidade
conlratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relarivas à resen'a de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específi.cas, para pessoa com deJiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

§ 2" O contratado terá direito à extinção do contralo nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Ádministração, de obras, sentiços ou compras que aca*ete modificação
do vabr inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desro Lei:

lI - suspensão de execuçào do contrato, por ordem escrira da Adminisrraçào, por prazo superior a 3
(tês) meses;

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemenÍe do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissào da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas d.e pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;

§ 3" Ás hipóteses de exrinção a que se referem os jncr'.ços tl, III e IV do § 2" deste artigo obsenarãy
as seguintes disposições :

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem i,úerna ou
de guerra, bem como quando decon'erem de ato ou Íato que o contratado tenha praricado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

ll - Assegurarão ao conlratado o direito de optar pela suspensão tlo cumprintento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, adntitido o restubelecintento do equilíbrio econômico-

t do ort. 124 desta Lei.
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§ 4" os emitenres das garanr.ias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notiJicados pero
contraranre quanto ao início de processo adminisrrativo para apuração de descumprimento de
c láusulas co ntratuais -

Art. 138. A extinção do contrakt poderá ser:

I - Determinada por ato unilaleral e escrito da AdministraÇão, exceto no caso de descutnprimenÍo
decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciriação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ádministração;

lIl .' Determinada por decisão arbilral, em decorência de cláusula compromissória ou corupromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

§ l" A extinção determinada pot'ato unilateral da Átlminisu'ação e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita efund.amentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

§ 2" Quando a extinçào decorer de a pa exclusiva da Administração, o contratado seni ressarcido
pelos prejuízos regulatmente comprovados que houver soíritlo e terá direito a:

I - Devolução da garantia;

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato aÍé a data de extitrção;

III - Pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139- Á extinção delerminada por ato unilateral da Adminisrração poderá acaruetar, sem prejuízo
das sanções previslas nesta Lei, as seguinÍes consequências:

I 
-- 

Ass,unção imediata do objeto do conÍrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Ádministração:

III - Execução da garantia contratual para:

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da nõo execução;

b) Pagamento de verbas trabalhistas, Jündiárias e previdenciárias, quando cabíve!;

c) Pagamento das multas devidas à ÁdministraÇão pública:

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objero do contrato pela seguradora, quando
cabível:

IY - Retenção dos créditos decorrenles do contralo até o limite dos prejttízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

§ l' A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do coput deste artigo íicará a crirério da
Ádministração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por estecuçào direra. ou indireta.
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§ 2" Na hipótese do inciso ll do capuÍ tleste artigo, o ato deverá ser prececlido de autorizaçào
eÍpressa do minisíro de Estado, do secretário astadual ou do secretáiio nrunicipol contpetente,
conforme o caso.

22. DAS RESPONSABILIDADES

22.1. A CONTRATADA assumc como exclusivamentc seus os riscos e as <lespesas dccorrentcs da
boa e perfeita execução das obrigaçôes conrraradas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e
pelo comportarnento de seus enrpregados, prepostos ou suborciinados, e. aináa, por quaisquer
prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros.

22.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à
legislaçâo tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da eiecuçào do presente
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA.

22.3. A CONTRATANTE nào respondcrá por quaisquer conrprornissos assumidos pcla
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à exccução do prcsente contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

22'4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação
e qualificação que lhe foram cxigidas na contratação.

23. DOS CASOS OMISSOST

24.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a
Lei n' 14.133/2021, suas alteraçôes e demais preceitos de direito público, e, supletivanrente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conform; no Art. 92, Ill.

25. DO§ PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS TMPUGNAÇôES AO EDTTAL

25.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações reÍ'erentes a este processo licitatório deverào
ser enviados ao(à) pregoeiro(a), ató 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica, pelo site <wq{.UcitaleLsqnlbr>.

25.2. Cabcrá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre os pcdidos de csclarccimento e impugnações no prazo
de até 03 (três) dias úteis, limitados ao últinro dia útil anterior à data de aberturâ do certame.

25.3. Acolhida a impugnação, no caso de necessárias alterações, será defrnida e publicada nova dara
para a realização do certanre.

25.4. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçôes nâo suspendem os prazos previstos no certame.

25.5. As respostas aos pcdidos de csclarecirlcntos c às inrpugnaçôcs prestadas pclola) pregoeiro(a)
seriio disponibilizados através da plataÍbnra LICITANET, permanecendo entranhldas nos autos do
processo licitatório, disponíveis para consulra por qualquer (quaisquer) intercssado(axs).

26. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
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26.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessào será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação cn1
contrário, pelo (a) pregoeiro (a).

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessào pública observarão o
horário de Brasilia - Distrito Federal.

26'4. O (A) Iicitante será rcsponsávcl pôr todas as trânsações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como finnes e verdadeiras suâs propostas e lances, devendo
acompaúar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessào pública do pregão, observando as
mensagens emitidas pelo sistema e/ou pelo (a) pregoeiro (a).

26.5. No julgamento das propostâs e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas
que nào altere (m) a substância da (s) proposta (s). do (s) documento (s) e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Atâ e acessível a (à) todos (as), atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.

26.7. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas ern favor da ampliação da
disputa entre os (as) interessados (as), desde que não comprometam o interesse e necessidade da
Administração Pública, o principio da isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contralâçào.

26.8. Os (As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração Pública nào será, cm nenhum caso, responsável por estes, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na
Administração Pública.

26.10. O desatendimento de exigências fomrais não essenciais não importará o afastamento do(a)
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

26.1l. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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26,12. O Edital será disponibilizado na plataÍbrrna LICITANET, acessada emwww.liciranet.com.br
e no site oficial do município, acessado em<https://transparel >.

26.13. A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste
Editat, das quais o (a) particinante não poderá aleqar desconhecimento.
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26'14. Caberá ao (à) licitante acornpanhar as operações, Ílcando responsável pelo ônus clecorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer nrensagens ernititias pela Administraçào ou
de sua dcsconcxão.

27. DOS ANEXOS AO EDITAL

27.1. lntcgram estc lldital, para todos os Íjns c et'citos, os seguintes ancxos:

ANEXO I - Termo de referência
ANEXO II - Quadro de detalhamento de itens
ANEXO III - Modelo de proposra de prcços

lryEIO ]V - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e enioutras normas específicas
ANEXO V - Modelo de declaração que não emprega menor
ANEXO VI - Modelo de declaração de Microempresa ou Epp
ANEXO VII - Modelo de declaração de fato superveniente
ANEXo VIII -Modelo de declaração de habilitação e elaboração independente de proposta
ANEXO IX - Minuta da ata registro de preço
ANEXO X - Minuta do contrato

28. DO FORO

28.1. As questões decorrentes do presente Edital que nâo possam ser dirimidas administrativanente,
serào processadas e julgadas no Foro da cidade dc Rolim de Moura,/Ro, com cxclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alíneá.,d" da
Constituição Federal.

Rolim de Moura/RO. 29 de lulho de 2025.

GILDO LIMANA
Agentc de Contratação
Portaria n" 055/2024

ANEXO I

TE,RM O DE REFER ÊNcra,
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